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piVERSAS causas concorre- 
ram para a derrocada da 

República Alemã de Weimar: 
umas de ordem constitucional, 
outras de ordem política. A hu- 
milhação da derrota, as difi- 
culdades econômicas con- 
seqüentes, o desejo de desfor- 
ra criaram o ambiente favorá- 
vel à ascensão de Hitler; os de- 
feitos do estatuto republicano, 
que, não sei por que, se apre- 
sentavam por obra prima do en- 
genno político, facilitaram o de- 
sastre. 

Dispunha o artigo 41 da 
Constituição que o presidente 
da República era eleito pelo po- 
vo e, no juramento que presta- 
va, ao empossar-se, prometia 
consagrar-se, com todas as 
suas forças, ao bem do povo 
alemão e a desenvolver-lhe a 
prosperidade. 

Já aqui se percebe a preemi- 
nência que áo chefe do Estado 
se conferia, de acordo com a 
tradição da monarquia prussia- 
na; o presidente da República 
não era um eminente magistra- 
do. segundo os requisitos do 
sistema parlamentar, mas o 
mais alto dos governantes do 
Estado. Tal preponderância, po- 
rém, não necessitava ser ex- 
pressa, pois decorreria natural- 
mente do processo de investidu- 
ra — eleição popular, em vez 
de nomeação pelo parlamento. 
O presidente saído de um tal 
pleito, além de apresentar-se 
com uma autoridade incompa- 
rável ante os demais represen- 
tantes da nação, torna-se quase 
inevitavelmente chefe de fac- 
ção, em conseqüência da pró- 
pria disputa eleitoral, e tendo 
naturalmente a sobrepor a sua 
autoridade à do chefe do gabi- 
nete. O govérno parlamentar 
que dai resulta é manco e su- 
jeito, por isto, aos demais gra- 
ves acidentes. 

Foi o que ocorreu na Alema- 
nha, quando Hindenburg, con- 
siderado herói nacional, foi elei- 
to presidente da República, file 
foi quem, em verdade, deu o 
poder a Hitler. O sistema par- 
lamentar deixara de funcionar. 

Ora, coisa semelhante, mas 
talvez ainda mais grave, é o 
que o general de Gaulle pre- 
tende fazer em França. Em vez 
de ser eleito pelo parlamento, 
como o foi até hoje com os me- 
lhores resultados, o presidente 
da República passará a sê-lo 
pela Câmara, pelo Senado, pe- 
los Conselhos Provinciais, pelos 
municípios urbanos e pelas As- 
sembléias Ultramarinas. Para 
que esta complicação, senão pa- 
ra alargar o colégio eleitoral e 
conferir ao presidente uma au- 
toridade tal, que se possa so- 
brepor, com vantagem, â do 
Parlamento? 

Mas o pior é que êste perigo- 
so acréscimo da autorldad» pre- 
sidencial não é compensado por 
um melhor processo de esco- 
lha. Ao contrário, o que êle de- 
terminará é o abandono, pela 
interferência de tantos fatores 
heterogêneos, da exemplar pru- 
dência com que o Parlamento 
francês se houve sempre no 
provimento da suprema magis- 
tratura da República. Er a 
lembrar que, apesar de ha 
conferido a Clemenceau o t, 
lo de "Pai da Vitória", recusou- 
se sempre a dar-lhe a presidên- 
cia da República, pouco ade- 
quada à sua personalidade exu- 
berante. 


